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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/taquaritinga

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto   nº  4.754,  de 19 de julho de 2018.
Define o horário de atendimento ao 
público no Paço Municipal “José 
Romanelli”, sede administrativa da 
Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 
e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Taquaritinga, e,

Considerando que o estabelecimento de horário de 
funcionamento do Paço e das repartições públicas da 
Prefeitura Municipal deve ser o mais amplo possível, a 
fim de atender plenamente às necessidades do serviço e 
as dos cidadãos e contribuintes;

Considerando que a ampliação do horário de 
funcionamento do Paço e das repartições públicas da 
Prefeitura Municipal deve ser seguida da regulamentação 
de escalas e jornadas de trabalho, conforme o local de 
sua lotação;

Considerando a peculiaridade de determinadas 
unidades municipais, que em razão dos serviços 
desenvolvidos, necessitam de estabelecimento de horário 
de funcionamento diferenciado,

Decreta:

Art. 1º. O horário de atendimento ao público no Paço 
Municipal, sede administrativa da Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga, será das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, e, 
nas repartições municipais instaladas em outros prédios, 
será definido por ato próprio do Secretário Municipal 
competente, respeitando os limites previstos nas normas 
vigentes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
julho de 2018, revogadas as disposições em contrário, em 

especial o Decreto Municipal nº 4.342, de 06 de agosto 
de 2015.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 19 de julho de 
2018.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no Departamento de Secretaria 
e Expediente, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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